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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 144 – Sexta – Feira 02 de Agosto de 2024 

DECRETO Nº 6906/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
uso das faculdades que lhe confere a 
LOM; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 01/2023 da Prefeitura Municipal 
de Carandaí; 
CONSIDERANDO o resultado final 
apresentado pela empresa responsável 
pelo certame, Instituto Avalia de Inovação 
em Avaliação e Seleção; 
CONSIDERANDO a nomeação da 
candidata Carla Simão dos Santos, 
efetuada através do Decreto nº 6864-2024, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
candidata, protocolado em 01.08.2024, 
sob o nº 3132, onde requer a prorrogação 
do prazo para entrar em exercício; 
CONSIDERANDO o permissivo legal 
contido no § 1º, art. 18, da Lei nº 2295-
2018 – Estatuto dos Servidores Civis; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica prorrogado, por um período de 
15 (quinze) dias, a contar de 01.08.2024, o 
prazo para a entrada em exercício da 
candidata Carla Simão dos Santos, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 
Edital de Concurso Público nº 01-2023, 
nos termos do § 1º, art. 18, da Lei nº 2295-
2018. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.08.2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
_______________    José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6907/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
uso das faculdades que lhe confere a 
LOM; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 01/2023 da Prefeitura Municipal 
de Carandaí; 

CONSIDERANDO o resultado final 
apresentado pela empresa responsável 
pelo certame, Instituto Avalia de Inovação 
em Avaliação e Seleção; 
CONSIDERANDO a nomeação da 
candidata Mara Mariana Faria Reis, 
efetuada através do Decreto nº 6864-2024, 
no cargo de Professora I; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
candidata, protocolado em 01.08.2024, 
sob o nº 3131, onde requer a prorrogação 
do prazo para entrar em exercício; 
CONSIDERANDO o permissivo legal 
contido no § 1º, art. 18, da Lei nº 2295-
2018 – Estatuto dos Servidores Civis; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica prorrogado, por um período de 
15 (quinze) dias, a contar de 01.08.2024, o 
prazo para a entrada em exercício da 
candidata Mara Mariana Faria Reis, no 
cargo de Professora I – Edital de Concurso 
Público nº 01-2023, nos termos do § 1º, art. 
18, da Lei nº 2295-2018. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.08.2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
_______________    José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6908/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista o deferimento por parte o 
Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí – Carandaí-Prev, 
concede, na data de 02.08.2024, ao 
servidor Guido Mateus, ocupante do cargo 
efetivo de Operário, matrícula nº 134, CPF 
nº 776.803.596-87, aposentadoria 
voluntária, prevista no art. 37 da Lei 
Municipal nº 2157-2014, combinado com o 
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47-
2005, por preencher os requisitos 
constitucionais e legais, tendo ainda, 
direito à integralidade e paridade, sendo 
que as pensões que eventualmente se 
originarem deste benefício terão direito 
também à paridade, conforme preceito do 

Parágrafo Único, do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47-2005. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto 
2024._______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-024, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, residente em Carandaí, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí do servidor Guido Mateus, 
matrícula nº 134, CPF nº 776.803.596-87, 
no cargo efetivo de Operário, se deu 
através do Decreto nº 1317-1997, de 05 de 
maio de 1997 e Termo de Posse com data 
de 05.05.1997, na forma prevista em lei, e 
que foi observado o disposto no artigo 40, 
§ 10 da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 11 da Emenda Constitucional 
nº 20-1998. 
 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 
 
 

Carandaí, 02 de agosto 2024. 
 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6909/2024 

 

ALTERA COMISSÃO DE 

ANÁLISE DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO NO TRANSPORTE DE 

ESTUDANTE, INSTITUIDA 

PELO DECRETO Nº 6600-2024 E 

CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 

LOM; e  

CONSIDERANDO a Lei nº 2459/2022, que 

autorizou o Município a criar o Programa 

de Apoio aos Estudantes de Nível Técnico 

e Superior; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6600-

2024, que regulamentou a matéria, 

alterado pelo Decreto nº 6888-2024; 

CONSIDERANDO o requerimento do 

servidor Patrik Magno da Silva, membro da 

comissão que analisa os requerimentos 

para concessão do auxílio, solicitou o seu 

desligamento, protocolado em 23.07.2024, 

sob o nº 3014; 

 

DECRETA 

Art. 1º O artigo 4º, do Decreto nº 6600-

2024, para a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º A análise dos 

requerimentos do benefício de 

auxílio no transporte ao 

estudante será efetuada por 

uma comissão composta por 

06 (seis) servidores da 

Municipalidade.  

§ 1º São membros da 

comissão:  

- Erika Valdira da Silva Diniz; 

- Gislene dos Santos Lima Gil; 

- José Ronaldo da Fonseca 

Junior;  

- Regianne Barbosa Pereira 

Lima; 

- Maria Fernanda Monteiro; 

- Thainá Barbosa de Oliveira 

Silva. 

§ 2º Fica estabelecida como 

instância de recurso 

administrativo única a 

Secretaria Municipal de 

Educação, para o julgamento 

dos questionamentos 

apresentados.”. 
 

Art. 2º Ficam mantidas inalteradas as 

demais disposições do Decreto nº 6600-

2024. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 6888-2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

  José Maurício do Carmo 

Lourenço 

Prefeito Municipal   

   Secretário de 

Governo 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data.  

Carandaí, 02 de agosto de 2024. 

_______________________ José 

Maurício do Carmo Lourenço – Secretário 

de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 464/2024 
  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 437-2024, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde ao servidor Jefferson da Silva 
Pereira Júnior, por um período de 60 
(sessenta) dias, contados a partir de 
17.07.2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão de perícia médica realizada no 
servidor em 01.08.2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde do servidor Jefferson da Silva 
Pereira Júnior, ocupante do cargo de 
Professor II, até 18.09.2024, devendo, 
após esta data, ser reavaliado por perícia 
médica. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31.07.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 465/2024 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 740-2022, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde ao servidor Luiz Paulo de Souza, 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar de 10.12.2022, prorrogada até 
13.04.2023, através da Portaria nº 748-
2022, prorrogada até 12.07.2023, através 
da Portaria nº 185-2023, prorrogada, 
novamente, até 18.10.2023, através da 
Portaria nº 357-2023, prorrogada, mais 
uma vez, até 07.02.2024, através da 
Portaria nº 649-2023, prorrogada, 
novamente, até 22.05.2024, através da 
Portaria nº 065-2024, prorrogada, mais 
uma vez, até 24.07.2024, através da 
Portaria nº 305-2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada no servidor 
em 01.08.2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde do servidor Luiz Paulo de Souza, 
ocupante do cargo de Conservador de 
Estradas e Logradouros, até 31.07.2024, 
devendo, após esta data retornar às suas 
atividades. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24.07.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
_____________   José Maurício do Carmo 
Lourenço - Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 466/2024 

  

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 116-2024, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Lourdes Silvana da 
Costa Tavares, por um período de 42 
(quarenta e dois) dias, contados a partir de 
01.03.2024, prorrogada até 30.04.2024, 
através da Portaria nº 125-2024, 
prorrogada, novamente, até 02.05.2024, 
através da Portaria nº 221-2024, 
prorrogada, mais uma vez, até 25.07.2024, 
através da Portaria nº 300-2024, 
prorrogada, mais uma vez, até 31.07.2024, 
através da Portaria nº 443-2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão de perícia médica realizada na 
servidora em 31.07.2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Confirmar o encerramento da 
licença para tratamento de saúde da 
servidora Lourdes Silvana da Costa 
Tavares, ocupante do cargo de Operária, 
para o dia 31.07.2024, devendo, após esta 
data, retornar às suas atividades de forma 
gradativa, em um período de 30 (trinta) 
dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31.07.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 467/2024 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 

faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 692-2022, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Doroteia Resende dos 
Santos Melo, por um período de 30 (trinta) 
dias, prorrogada até 25.09.2023, através 
da Portaria nº 089-2023, prorrogada, 
novamente, até 25.10.2023, através da 
Portaria nº 493-2023, prorrogada, mais 
uma vez, até 23.10.2023, através da 
Portaria nº 542-2023, prorrogada, 
novamente, até 24.12.2023, através da 
Portaria nº 606-2023, prorrogada, mais um 
vez, até 23.01.2024, através da Portaria nº 
711-2023, prorrogada, novamente, até 
22.02.2024, através da Portaria nº 043-
2024, prorrogada, mais uma vez, até 
23.03.2024, através da Portaria nº 084-
2024, prorrogada, novamente, até 
22.04.2024, através da Portaria nº 159-
2024, prorrogada, mais uma vez, até 
22.05.2024, através da Portaria nº 212-
2024, prorrogada, novamente, até 
21.06.2024, através da Portaria nº 269-
2024, prorrogada, mais uma vez, até 
21.07.2024, através da Portaria nº 335-
2024; 
CONSIDERANDO Comunicação de 
Decisão expedida pelo INSS em 
31.07.2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde da servidora Doroteia Resende 
dos Santos Melo, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Cuidador da Casa Lar, até 
26.08.2024, conforme Comunicação de 
Decisão expedida pelo INSS. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21.07.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Texeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 468/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 

O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento efetuado 
pela servidora Elisângela Faria Fajardo 
Alcantara, protocolado sob o nº 3130, em 
01.08.2024, em que requer seu 
afastamento para tratamento de saúde; 
 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Elisângela Faria 
Fajardo Alcantara, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 14 
(quatorze) dias, do período de 01.08.2024 
a 14.08.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.08.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
________________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 469/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento efetuado 
pela servidora Lucilene Aparecida 
Floriano, protocolado sob o nº 3112, em 
31.07.2024, em que requer seu 
afastamento para tratamento de saúde; 
 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Lucilene Aparecida 
Floriano, ocupante do cargo de Motorista, 
por 10 (dez) dias, do período de 
30.07.2024 a 08.08.2024. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30.07.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
________________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 470/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Maria da Conceição Baeta 
Durante Lima, protocolado em 01.08.2024, 
sob o nº 3148; 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Maria da Conceição 
Baeta Durante Lima, ocupante do cargo de 
Professora I, por 30 (trinta) dias, contada a 
partir de 01.08.2024. 
 
Parágrafo Único Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada na servidora. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.08.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 02 de agosto de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 02 de agosto de 2024. 
________________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

PORTARIA Nº 124/2024 

 
CONCEDE LICENÇA 

MATERNIDADE 
 
O Diretor Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO atestado médico 
expedido a favor da servidora; 

 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder 

Licença Maternidade a servidora Andreza 
Henriques de Paiva Dias, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, por 180 
(cento e oitenta) dias no período de 
01/08/2024 à 27/01/2025. 

 
Art. 2º Esta 

portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 
01/08/2024. 

 
Art. 3º Revogam-

se as disposições em 
contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
02 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

José Carlos Teixeira Junior 
Diretor Presidente  

 
 

 
Anna Flavia Rodrigues de Assis Bertolin 

Diretora Administrativa e Financeira 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 02 de Agosto de 2024. 
_________________________________
__ - Diretora Administrativa e Financeira. 

 EXTRATO DE CONTRATO  
 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº 0151/2024 
Credor: DHOG SOLUCOES DIGITAIS 
LTDA CNPJ: 53.925.232/0001-17 
Assinatura: 01/08/2024 Termo: Vigência: 
31/07/2025 Processo: 000007024 
Modalidade: DISPENSA Total: R$ 
52.500,00 (cinquenta e dois mil , 
quinhentos reais ) Objeto: Contratação de 
empresa especializada na "Prestação de 
serviços especializados de administração 
e racionalização de documentos 
compreendendo a recepção, triagem, 
recuperação, organização e preparação 
de documentos para a conversão do 
suporte papel para o digital, Licença para 
utilização de software de Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos (GED) para 
consulta e controle de acesso via WEB 
para guarda de documentos físicos em 
arquivos de segurança.  
Valor Total dos contratos: R$ 52.500,00 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO 
Processo Licitatório nº. 14/2024 
Concorrência Eletrônica nº. 3/2024 
Critério de Julgamento: Técnica e Preço 
A Câmara Municipal de Carandaí/MG, 
através do Agente de Contratação José 
Pires Neto, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que 
houve solicitação de impugnação ao edital 
do Processo Licitatório nº. 14/2024 - 
Concorrência Eletrônica nº. 3/2024, que 
tem por objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e 
assessoria jurídica na área de Direito 
Público (Constitucional, Administrativo, 
Tributário e Previdenciário), interposta por 
Mara Pires Pena Sociedade Individual de 
Advocacia – CNPJ nº. 45.784.666/0001-
16. Diante do exposto, presentes os 
requisitos de admissibilidade, em especial 
a tempestividade, conheço da impugnação 
proposta, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a data marcada 
para a Sessão Pública para 15/08/2024, às 
13h. O processo encontra-se com vista 
franqueada aos interessados.  
Carandaí, 2 de agosto de 2024. 
José Pires Neto - Agente de Contratação 
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